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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 113/2011 – São Paulo, quinta-feira, 16 de junho de 2011 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 6384, DE 10 JUNHO DE 2011 

Dispõe sobre a escala de plantão judiciário neste Tribunal para o período que especifica. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições 

regimentais, 

CONSIDERANDO o ofício nº 020/GBCF, 

R E S O L V E: 
Art. 1º Alterar a escala de plantão judiciário do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, fixada na Portaria 6228, 

de 16 de dezembro de 2010, desta Presidência, somente para o dia 26 de junho de 2011, atendendo integralmente o 

ofício supracitado, mantendo-se inalterada em relação aos demais períodos: 

  

PERÍODO - ANO 2011 DESEMBARGADOR FEDERAL TURMA 
22 a 25 de junho Juiz Federal Conv. CARLOS FRANCISCO 7ª 

26 de junho JOSÉ LUNARDELLI 7ª 
27 a 29 de junho Juiz Federal Conv. CARLOS FRANCISCO 7ª 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

ROBERTO HADDAD  
Presidente 

  

ATO Nº 10.516, DE 13 DE JUNHO DE 2011 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições 
regimentais e considerando os termos do Ofício nº 44/2011-GABCONCI, 

  

RESOLVE: 
  

Convocar as Meritíssimas Juízas, abaixo nominadas para, com prejuízo de suas atribuições, atuarem nas audiências de 

Conciliação, a serem realizadas em São Paulo, no período de 27/6 a 1/7/11: 

 - LIN PEI JENG 

- TANIA LIKA TAKEUCHI 

- MARCELLE RAGAZONI CARVALHO 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

ROBERTO HADDAD 

Presidente 
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PORTARIA Nº 6381, DE 10 DE JUNHO DE 2011. 
  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições 

regimentais, 

  

RESOLVE: 

  
Alterar, em parte, a Portaria nº 6214/10-Pres para adiar de 1/7 a 30/7/11 para 4/7 a 2/8/11 as férias da Excelentíssima 

Desembargadora Federal Doutora MARIA SALETTE CAMARGO NASCIMENTO. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

ROBERTO HADDAD 

Presidente 
  

  

PORTARIA Nº 6386, DE 13 DE JUNHO DE 2011. 
  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições 
regimentais, 

  

RESOLVE: 

  
Alterar, em parte, a Portaria nº 6214/10-Pres para antecipar de 1/9 a 30/9/11 para 20/6 a 19/7/11 as férias do 

Excelentíssimo Desembargador Federal Doutor WALTER DO AMARAL. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

ROBERTO HADDAD 

Presidente 
  

  

  

DESPACHO PROFERIDO PELO DIRETOR DA SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-SOCIAL 

  

Concedendo licença para tratamento de saúde, aos servidores abaixo relacionados, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 

2º e 3º, da Lei nº 8112/90, nos respectivos dias/períodos, conforme seguintes processos: 

  

-03846/94-UMED - ROSEMERI MARIA PASCUTTI SANT'ANA, no dia 15.06.2011; 

-50052/09-UMED - SERGIO MANGUEIRA GARCIA, no dia 13.06.2011; 

-50198/06-UMED - VALERIA CRISTINA RIBEIRO SIQUEIRA, no dia 13.06.2011. 

  

Concedendo licença para tratamento de saúde, aos servidores abaixo relacionados, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, 

§§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, conforme seguintes processos: 

  

-03856/94-UMED - ADELAIDE MARISA MIKI ARAE, no dia 13.06.2011. 

-50165/01-UMED - CARLA TUDECH WIERING, no dia 14.06.2011. 

-52559/98-UMED - FERNANDO SALINAS, nos dias 14 e 15.06.2011. 

-00866/94-UMED - IARA APARECIDA DAS CHAGAS, no dia 13.06.2011. 

-55776/99-UMED - LOURDES FRANCISCA USHIDA TEIXEIRA FERREIRA, no dia 15.06.2011. 
-50096/03-UMED - MARIA FERNANDA LOPES DA SILVA, no dia 13.06.2011. 

-50106/04-UMED - SABRINA OBATA KONISHI, no período de 06.06 a 08.06.2011. 

-13207/95-UMED - SILVIA MAGALI GONÇALVES TRAVASSOS, no período de 13.06 a 22.06.2011. 

  

Concedendo licença para tratamento de saúde, à servidora abaixo relacionada, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 

3º e artigo 204 da Lei nº 8112/90, conforme  processo: 

  

-02414/95-UMED - MARIA ANGELA FURTADO, no período de 20.05 a 14.06.2011. 

  

Concedendo licença por motivo de doença em pessoa da família, à servidora abaixo relacionada, nos termos do artigo 

83 da Lei n.º 8112/90, conforme processo: 
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-50750/03-UMED - MARIA THEREZA FALCÃO DE MELO, no período de 06.06 a 10.06.2011. 

  

Concedendo licença à Gestante, à servidora abaixo relacionada, nos termos do artigo 207, § 1º da Lei n.º 8.112/90, 

combinado com o artigo 2º da Lei n.º 11.770/2008 regulamentado pela Resolução nº 30 de 22.10.2008 do Conselho da 

Justiça Federal, conforme processo: 

  

-50435/05-UMED - RENATA BATAGLIA GARCIA, no período de 10.06 a 06.12.2011. 

  

Retificando, em parte, a publicação do D.E. de 08.06.2011, pág. 02 

Onde se lê: 

-50035/00-UMED - RONIEL ANDRADE, no período de 27.05 a 25.06.2011 

Leia-se: 

-50035/00-UMED - RONIEL ANDRADE, no período de 27.05 a 12.06.2011. 

SECRETARIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E JUSTIÇA 

ATO Nº 11.544, DE 7 JUNHO DE 2011 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições 

regimentais, 

RESOLVE: 

Designar os Meritíssimos Juízes abaixo nominados para, sem prejuízo de suas atribuições, responderem pela 

titularidade das Varas relacionadas, em virtude de ausência dos seguintes Senhores Magistrados: 

Juiz(a) designado(a) Dr(a) Varas Período Motivo 
Juiz(a) Titular ou na titularidade 

Dr(a) 

Paulo Cezar Neves Junior 2ª Cível 13 a 15/6/11 
ausência 

CORE 
Rosana Ferri Vidor 

Eurico Zecchin Maiolino 15ª Cível 3/6/11 
ausência 

CORE 
Marcelo Mesquita Saraiva 

Haroldo Nader 8ª Campinas 1/6/11 
ausência 

CORE 
Raul Mariano Júnior 

Eliana Parisi e Lima 1ª S.J. Campos 3/6/11 
ausência 

CORE 
Raphael José de Oliveira Silva 

(designado - Ato 11.036/10) 

Edevaldo de Medeiros 

3ª Sorocaba 

2/6/11 
convoca-ção 

TRF 
Sylvia Marlene de Castro Figueiredo 

29/6/11 
ausência 

CORE 
30/6 a 29/7/11 férias 

Marcos Alves Tavares 
2 e 30/6/11 

(a p/ 15:30h) 
ausência 

CORE 
Edevaldo de Medeiros 

(designado item anterior) 
Luís Antônio Zanluca 

1, 6, 7, 8, 14, 15, 

21, 22, 28, 

29/7/11 

(a p/15:30h) 

Jairo da Silva Pinto 1ª Taubaté 
2, 3, 9 e 10/6/11 

(a p/ 16:30h) 
ausência 

CORE 
Carla Cristina Fonseca Jório 

(designada - Ato 11.477/11) 

Jean Marcos Ferreira 
1ª Campo 

Grande 

2/6/11 

(a p/ 15h) ausência 

CORE 
Renato Toniasso 

3/6/11 
Adriana Delboni Taricco 

(s/ônus) 
1ª Corumbá 2/6 a 1/7/11 férias 

Eduardo José da Fonseca Costa 

(designado - Ato 11.419/11) 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 ROBERTO HADDAD 

Presidente 
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ATO Nº 11.550, DE 13 JUNHO DE 2011 
  

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições 

regimentais, 

  

RESOLVE: 
  

I - Alterar o Ato 11.515/11 para constar “sem prejuízo de suas atribuições” nos dias 30 e 31/5/11 na designação do MM. 

Juiz da 7ª Vara Criminal - SP, Dr. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL para responder pela titularidade da 5ª Vara. 

II - Cessar, a partir de 10/6/11, o Ato 11.522/11 na parte que designou a MMª. Juíza da 3ª Vara de São José dos Campos 

- SP, Drª. MARIA VITÓRIA MAZITELI DE OLIVEIRA para responder pela titularidade da 1ª Vara-Gabinete de 

Caraguatatuba. 

III - Cessar, a partir de 1/6/11, o Ato 11.477/11 na parte que designou o MM. Juiz da 10ª Vara Criminal - SP, Dr. 

MÁRCIO RACHED MILLANI para responder pela titularidade da mesma Vara. 

IV - Alterar o Ato 11.489/11 para excluir o período de 4 a 23/6/11 da designação da MMª. Juíza da 10ª Vara-Gabinete 

do Juizado da Capital - SP, Drª. LUCIANA JACÓ BRAGA para responder pela titularidade da 1ª Vara-Gabinete do 

Juizado de São Paulo. 

V - Cessar, a partir de 14/6/11, o Ato 11.449/11 na parte que designou a MMª. Juíza da 1ª Vara Criminal - SP, Dra. 
PAULA MANTOVANI AVELINO para responder pela titularidade da mesma Vara. 

VI - Designar os Meritíssimos Juízes abaixo nominados para, sem prejuízo de suas atribuições, responderem pela 

titularidade das Varas relacionadas, em virtude de ausência dos seguintes Senhores Magistrados: 

Juiz(a) designado(a) Dr.(a) Varas Período Motivo 
Juiz(a) Titular ou na titularidade Dr. 

(a) 

Marcelo Costenaro Cavali 4ª Criminal 9/6/11 
ausência 

CORE 

Luiz Renato Pacheco Chaves de 

Oliveira 

(designado - Ato 11.539/11) 
Rodrigo Oliva Monteiro 

(c/prej.) 
1ª V. Gab. 

JEF/SP 
4 a 23/6/11 

convoca-ção 

TRF 
Claudia Mantovani Arruga 

Adriana Galvão Starr 
1ª Araraquara 

6, 11/6 a 
5/7/11 

férias Denise Aparecida Avelar 
Tathiane Menezes da Rocha 

Pinto 
7 a 10/6/11 

José Mário Barretto Pedrazzoli 7ª Campinas 6 e 7/6/11 
ausência 

CORE 
Márcio Satalino Mesquita 

Marcelo Duarte da Silva 1ª Franca 9 e 10/6/11 
ausência 

CORE 
Leandro André Tamura 

(designado - Ato 11.477/11) 
Antonio André Muniz 

Mascarenhas de Souza 
3ª S. B. Campo 

15/6 a 15/7/11 
convoca-ção 

TRF 
Ana Lúcia Iucker Meirelles de Oliveira 

Fernando Henrique Corrêa 

Custodio 
15/6/11 

ausência 

CORE 

Antonio André Muniz Mascarenhas de 

Souza 

(designado - item anterior) 

Raphael José de Oliveira Silva 2ª S.J. Campos 6 a 10/6/11 
convoca-ção 

TRF 
Mônica Wilma Schroder Ghosn 

Bevilaqua 

Alexandre Carneiro Lima 
2ª S. J. Rio 

Preto 
13/6/11 

ausência 

CORE 
Roberto Cristiano Tamantini 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

ROBERTO HADDAD 
Presidente 

  

ATO Nº 11.551, DE 13 JUNHO DE 2011 
  

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições 

regimentais, 

  

RESOLVE: 
  

Designar os Meritíssimos Juízes abaixo nominados para, sem prejuízo de suas atribuições, responderem pela 

titularidade das Varas relacionadas, em virtude de ausência dos seguintes Senhores Magistrados: 

Juiz(a) designado(a) Dr.(a) Varas Período Motivo Juiz(a) Titular ou na titularidade Dr. 
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(a) 

Luís Gustavo Bregalda Neves 11ª Ex. Fiscais 27/5 a 2/6/11 
licença 

saúde 
Simone Schroder Ribeiro 

Roberto Polini 

(s/ônus) 
1ª Barretos 1 a 6/6/11 

licença 

saúde 
Venilto Paulo Nunes Junior 

Leonardo Pessorrusso de 

Queiroz 
1ª Campinas 

27/5 a 3/6/11 
licença 

pessoa 

familia 
Marcia Souza e Silva de Oliveira 

Raquel Coelho Dal Rio 

Silveira 
3/6/11 

(a p/ 18:15h) 
ausência 

CORE 
Leonardo Pessorrusso de Queiroz 

(designado item anterior) 

Marcos Alves Tavares 
2ª Sorocaba 27/5/11 

licença 

pessoa 

familia 

Margarete Morales Simão Martinez 

Sacristan 

(designada - Ato 11.112/10 
1ª V. Gab. 

Sorocaba 
13/6/11 

ausência 

CORE 
Otávio Henrique Martins Port 

Janio Roberto dos Santos 
1ª V. Gab. 

Campo Grande 
30/6 a 29/7/11 férias Heraldo Garcia Vitta 

Odilon de Oliveira 

(s/ônus) 
1ª Coxim 13 e 14/6/11 

ausência 

CORE 

Raquel Domingues do Amaral 

Corniglion 

(designada - Ato 11.419/11) 
Lidiane Maria Oliva Cardoso 

1ª Ponta Porã 

1 a 30/6/11 férias Lisa Taubemblatt 

Clorisvaldo Rodrigues dos 

Santos 

(s/ônus) 

20/6/11 

(a p/14h) ausência 

CORE 
Lidiane Maria Oliva Cardoso 

(designada item anterior) 
21 e 22/6/11 

Luiz Augusto Iamassaki 

Fiorentini 
1ª Três Lagoas 1 a 30/6/11 férias Fernão Pompêo de Camargo 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 ROBERTO HADDAD 

Presidente 

  

ATO Nº 11.552, DE 13 DE JUNHO DE 2011 
  

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições 

regimentais, 

  

RESOLVE: 
  
Designar os Meritíssimos Juízes abaixo nominados para, sem prejuízo de suas atribuições, responderem pela 

titularidade das Varas relacionadas, em virtude de ausência autorizada pela Corregedoria Regional dos seguintes 

Senhores Magistrados: 

Juiz(a) designado(a) Dr(a) Varas Período 
Juiz(a) Titular ou na titularidade 

Dr(a) 
Isadora Segalla Afanasieff 

13ª Cível 
13 e 14/6/11 Maíra Felipe Lourenço 

(designada - Ato 11.541/11) Claudia Rinaldi Fernandes 15/6/11 
Maíra Felipe Lourenço 25ª Cível 10/6/11 Djalma Moreira Gomes 
Luiz Renato Pacheco Chaves de 

Oliveira 
2ª Criminal 28 e 29/6/11 

Marcio Ferro Catapani 

(designado - Ato 11.380/11) 
Márcio Rached Millani 10ª Criminal 13/6/11 Nino Oliveira Toldo 

Tatiana Ruas Nogueira 7ª Previdenciária 
14/6/11 

(a p/ 13:30h) 
Valéria da Silva Nunes 

Carla Cristina Fonseca Jório 

(s/ônus) 
1ª Guaratinguetá 14 e 15/6/11 

Leandro Gonsalves Ferreira 

(designado - Ato 11.112/10) 

Ivana Barba Pacheco 6ª Guarulhos 
16/6/11 

(a p/ 15h) 
Fabiano Lopes Carraro 

(designado - Ato 11.477/11) 
João Batista Machado 1ª Ourinhos 13 e 14/6/11 Mauro Spalding 

Newton José Falcão 1ª Pres. Prudente 
16/6/11 

(a p/ 14h) 
Claudio de Paula dos Santos 
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Gilson Pessotti 7ª Rib. Preto 13 a 15/6/11 Roberto Modesto Jeuken 
Raquel Fernandez Perrini 1ª Santo André 13 a 15/6/11 Audrey Gasparini 
Dênio Silva Thé Cardoso 4ª S. J. Rio Preto 24, 27 e 28/6/11 Dasser Lettiére Junior 
Edevaldo de Medeiros 3ª Sorocaba 13/6/11 Sylvia Marlene de Castro Figueiredo 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 ROBERTO HADDAD 

Presidente 

  

ATO Nº 11.554, DE 14 DE JUNHO DE 2011 
  

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições 
regimentais, 

  

RESOLVE: 
  

I - Cessar, a partir de 20/6/11, o Ato 11.524/11 que designou a MMª. Juíza da 9ª Vara Cível - SP, Drª. LIN PEI JENG 

para responder pela titularidade da 1ª Vara de Mogi das Cruzes. 

II - Designar a MMª. Juíza da 24ª Vara Cível - SP, Drª. LUCIANA MELCHIORI BEZERRA para, com prejuízo de 

suas atribuições e com ônus para a Administração, responder pela titularidade da 1ª Vara de Mogi das Cruzes, a partir 

de 20/6/11. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

ROBERTO HADDAD 
Presidente 

  

  

DIRETORIA-GERAL 

  

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Divisão de Compras e Licitações, com atribuição dada pela Portaria n.º 192/98 e de acordo com o artigo 15, § 2º da 

Lei nº 8.666/93 e artigo 6º, inciso I do Decreto n.º 3.931/2001, torna público que não sofreram alterações os preços 

registrados no Sistema de Registro de Preços, publicados no Diário Eletrônico da Justiça Federal 3ª Região, Edição nº 

171, de 17/09/2010. Torna público, ainda, que deverá ser desconsiderada a marca “Léo Madeiras” citada na Ata nº 

12.015.10.2010, Lote 2, Subitens 2.1, 2.2 e 2.3, publicada na Edição nº 171, de 17/09/2010, uma vez que os citados 
subitens referem-se a serviços. As Atas estão disponíveis na internet, no endereço eletrônico http://www.trf3.jus.br, 

página de Licitações/Preços Registrados TRF3R. 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Tânia Maria Guido 

Diretora 

  

  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

  

Contratante: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO (CNPJ n.º 59.949.362/0001-76). Contratada: IPÊ 

CONSULTORIA E PROJETOS LTDA. (CNPJ nº 04.871.056/0001-72). Espécie: Termo Aditivo nº 04.023.11.2010. 

Data de assinatura: 02.06.2011. Vigência: a partir da assinatura. Processo nº 027/2010-DILI. Fundamento Legal: art. 57, 

§ 1º, da Lei 8.666/93 e alterações. Objeto: prorrogação do prazo de execução contratual até 30.06.2011, nos termos da 
Informação 080/2011-ATEC e autorização do Diretor-Geral. Assinam: pelo Contratante, Sr. Gilberto de Almeida Nunes 

(Diretor-Geral) e pela Contratada, Sr. João Carlos Wollentarski Júnior (Sócio Administrador). 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2010 

  

O Pregoeiro designado pela Portaria nº 4060 de 19/08/2008, torna público que o Diretor-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região homologou o procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 076/2010, para prestação de 

serviços especializados de vigilância patrimonial e pessoal privada armada e desarmada, para os edifícios do TRF - 3ª 

REGIÃO, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei e a critério da Administração, 

adjudicado à empresa Vanguarda Segurança e Vigilância Ltda., no valor mensal de R$ 285.609,90. 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

LUIZ FERNANDO FERNANDES VIEIRA 

Pregoeiro 

  

Extrato de decisão proferida em processo administrativo de penalidade. 

Parecer nº 090/2011-ATEC. Processo Administrativo nº 122/2010-ATEC. Processo de Gestão Contratual nº 110/2009-

DILI. Ata de Registro de Preços nº 12.015.10.2009. Fornecedora: EDITORA CONCEITO EDITORIAL LTDA ME 

(CNPJ 08.725.357/0001-49). Decisão: a Diretoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, considerada a 

regular intimação da Fornecedora e seu subsequente silêncio, determinou a certificação do trânsito em julgado da 

decisão que aplicou a pena de multa, no valor de R$8.418,05 (oito mil, quatrocentos e dezoito reais e cinco centavos). 

Na oportunidade, diante do não recolhimento do respectivo montante, deferiu-se o prazo de cinco dias úteis para a 

adoção da medida, sob pena de ciência da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional no Estado de São Paulo, para as 

providências de inscrição do débito em dívida ativa da União, nos termos da Lei nº 6.830/80, e da anotação da 

inadimplência no Novo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Novo SICAF). 

  

PORTARIAS DE 14 DE JUNHO DE 2011 

  
Nº 6811 - O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das 

atribuições previstas no artigo 6º da Resolução nº 179, de 9 de agosto de 2000, do Presidente do Conselho de 

Administração, tendo em vista o Processo Administrativo nº 06497/2011-SEGE, resolve: 

  

DISPENSAR, a partir de 14/06/2011, o servidor JOÃO BUENO DE CAMARGO, R.F. nº 2887, Analista Judiciário, 

Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-3, de Assistente 

Técnico, do Gabinete do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Doutor Nelson Bernardes, nos termos do 

artigo 35, inciso I da Lei nº 8112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei nº 9527, de 10/12/97. 

  

Nº 6812 - O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das 

atribuições previstas no artigo 6º da Resolução nº 179, de 9 de agosto de 2000, do Presidente do Conselho de 

Administração, tendo em vista o Processo Administrativo nº 06490/2011-SEGE, resolve: 

  
DESIGNAR a servidora ANDREZA TATIERI BERTONCINI, R.F. nº 3658, Analista Judiciário, Área Judiciária, do 

Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada, FC-2, de Assistente Operacional, do 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Doutor Nelton dos Santos. 

  
Nº 6813 - O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das 

atribuições previstas no artigo 6º da Resolução nº 179, de 9 de agosto de 2000, do Presidente do Conselho de 

Administração, tendo em vista o Processo Administrativo nº 06488/2011-SEGE, resolve: 

  
I - DISPENSAR, a partir de 18/07/2011, o servidor FABRÍCIO CONTATO LOPES RESENDE, R.F. nº 3403, 

Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-4, 

de Assistente I, do Gabinete do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Doutor Walter do Amaral, nos termos 

do artigo 35, inciso I da Lei nº 8112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei nº 9527, de 10/12/97. 

II - DESIGNAR, a partir de 18/07/2011, a servidora ELAINE VALÉRIA FAVA, R.F. nº 2513, Analista Judiciário, 

Área Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, para exercer a referida função comissionada. 

  

R E T I F I C A Ç Õ E S 
  

Na Portaria nº 6804, de 08/06/2011, da Diretoria-Geral, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

Terceira Região, Caderno Administrativo, de 13/06/2011: 
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Onde se lê: “I - DISPENSAR a servidora...” 

Leia-se: “I - DISPENSAR, a partir de 01/07/2011, a servidora...”. 

Onde se lê: “I - DESIGNAR a servidora...” 

Leia-se: “I - DESIGNAR, a partir de 01/07/2011, a servidora...”. 

  

Na Portaria nº 6805, de 08/06/2011, da Diretoria-Geral, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

Terceira Região, Caderno Administrativo, de 13/06/2011: 

  
Onde se lê: “I - DISPENSAR a servidora...” 

Leia-se: “I - DISPENSAR, a partir de 01/07/2011, a servidora...”. 

Onde se lê: “I - DESIGNAR a servidora...” 

Leia-se: “I - DESIGNAR, a partir de 01/07/2011, a servidora...”. 

  

Na Portaria nº 6806, de 08/06/2011, da Diretoria-Geral, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

Terceira Região, Caderno Administrativo, de 13/06/2011: 

  
Onde se lê: “I - DISPENSAR a servidora...” 
Leia-se: “I - DISPENSAR, a partir de 29/07/2011, a servidora...”. 

Onde se lê: “I - DESIGNAR a servidora...” 

Leia-se: “I - DESIGNAR, a partir de 29/07/2011, a servidora...”. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GILBERTO DE ALMEIDA NUNES 

Diretor-Geral 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DIRETORIA DO FORO 

PORTARIA N.º 014/2011 - NUAF/DIRETORIA DO FORO 

  

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES 
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares: 

  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 22, § 1º da Resolução n.º 05/08-CJF/Brasília; 

  

CONSIDERANDO que o servidor fez jus à concessão da licença por ter completado um qüinqüênio de efetivo 

exercício correspondente ao período de 24.09.2004 a 22.09.2009; termos da decisão proferida nos autos do Processo n.º 

04686/2011-NUAF, 

  

RESOLVE: 

  
CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO ao servidor PETERSON DE SOUZA, RF 4950, Analista 

Judiciário, do Quadro de Pessoal Permanente da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nos termos do artigo 

87 da Lei n.º 8.112/90, redação dada pela Lei nº 9527/97, a ser usufruída no período de 01.08.2011 a 29.10.2011. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

São Paulo,   14  de   junho  de 2011. 

  

  

Carlos Alberto Loverra 
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Juiz Federal Diretor do Foro 
  

  

  

 PORTARIA N.º 013/2011-NUAF/DIRETORIA DO FORO 

  

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES 
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares: 

  
CONSIDERANDO os termos do artigo 87 da Lei n.º 8.112/90 (redação original) e o disposto no artigo 24 da Lei 

12.269/10 e de acordo com o Processo nº 04698/2011 - NUAF e Informação nº 110/2011 - SUPE, 

  

  

RESOLVE: 

  

RETIFICAR EM PARTE os termos da Portaria n.º 760/96 - DIRETORIA DO FORO, referente ao período 

concessivo de LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE da servidora THELMA SENTINI, RF 1035, pertencente ao 

Quadro Permanente de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para constar: o primeiro quinquênio 

compreendido no período de 25.04.91 a 22.04.96. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

São Paulo,   14  de junho de 2011. 

  

  

Carlos Alberto Loverra 

Juiz Federal Diretor do Foro 
  
  

  

PROCESSO Nº 04674/2011 - NUAF 

INFORMAÇÃO Nº 1092011 - SUPE 

INTERESSADO (A): TEREZA TERUKO MIYAMOTO - RF 1212 

ASSUNTO: LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE - FRUIÇÃO 

  

  

  
Autorizo o gozo de 30 dias da licença prêmio por assiduidade no período 05.07.2011 a 03.08.2011, à servidora 

TEREZA TERUKO MIYAMOTO, RF 1212, nos termos do Art. 7º da Lei 9.527 de 10.11.97, publicada em 11.12.97 

e Resolução nº 05 de 14.03.2008, publicada em 19.03.08. 

Dê-se ciência à servidora e ao superior hierárquico 

Ao NUAF para as providências cabíveis. 
Cumpra-Se. Publique-Se. Registre-Se. 

São Paulo,  14   de junho de 2011. 

  

  

 Carlos Alberto Loverra 

Juíz Federal Diretor do Foro 

  

  

DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO  EM PROCESSO DO NUCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL - SEÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES : 
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Processo nº     00776/2011-NUAF 

Interessada :    MEIRE APARECIDA PRIVATTI - RF. 1991 

Assunto:          ABONO DE PERMANÊNCIA 

Fls.11                                                                                                                           

                                        “De acordo com a informação de fls. 10 e manifestação supra, indefiro o pedido, tendo em 

vista que em 31.12.2003 (data da publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003), a servidora Meire 

Aparecida Privatti não possuía idade mínima para aposentadoria voluntária, bem como não preenche todos os requisitos 

previstos no artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, e ainda não implementou o tempo de 

contribuição previsto no artigo 2°, inciso III, “a” e “b” da referida Emenda, previsto para 29.03.2012. 

Dê-se ciência a servidora. 

    Ao NUAF, para providências cabíveis. 

Publique-se. Registre-se. 

                 São Paulo, 14 de junho de 2011.” 

  

Carlos Alberto Loverra 
Juiz Federal Diretor do Foro 

  

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

 

PORTARIA 109/11 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / NULC 

O Bel. OSCAR PAULINO DOS ANJOS DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA 

FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Portaria nº 880, de 13 de outubro de 1995, do Diretor do Foro, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder ao(s) funcionário(s) abaixo mencionado(s) SUPRIMENTO DE FUNDOS.PROGRAMA 
02.061.0569.4257.0001 - JC 

JOSÉ CARLOS DE CAMPOS FILHO, FÓRUM CRIMINAL, TÉCNICO JUDICIÁRIO, CPF 597.718.288-00, no 

valor de R$500,00 no elemento 3.3.9.0.30.96 - MATERIAL DE CONSUMO - PAGAMENTO ANTECIPADO e no 

valor de R$200,00 no elemento 3.3.9.0.39.96 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - 

PAGTO. ANTECIPADO. 

Todas as despesas acima são referentes ao exercício de 2011.O prazo para utilização é de sessenta dias a partir do 1º dia 

útil seguinte ao da publicação e o de prestação de contas são os quinze dias subseqüentes. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011 

OSCAR PAULINO DOS ANJOS 

DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

 

PORTARIA 110/11 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / NULC 

O Bel. OSCAR PAULINO DOS ANJOS DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA 

FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Portaria nº 880, de 13 de outubro de 1995, do Diretor do Foro, 
 

RESOLVE: 

 

Conceder ao(s) funcionário(s) abaixo mencionado(s) SUPRIMENTO DE FUNDOS.PROGRAMA 

02.061.0569.4257.0001 - JC 

ALFREDO MATIAS, FÓRUM DE ITAPEVA, TÉCNICO JUDICIÁRIO, CPF 036.238.208-57, no valor de R$500,00, 

no elemento 3.3.9.0.30.96 - MATERIAL DE CONSUMO - PAGTO ANTECIPADO. 

 

Todas as despesas acima são referentes ao exercício de 2011.O prazo para utilização é de sessenta dias a partir do 1º dia 

útil seguinte ao da publicação e o de prestação de contas são os quinze dias subseqüentes. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011 

OSCAR PAULINO DOS ANJOS 

DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 11/20 

             

              DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA ADMINISTRATIVA, EM PROCESSO DA SEÇÃO DE 

PESSOAL:              

              Nº 04704/2011 - SUPE/NUAF 

              ASSUNTO: transformação de décimos em quintos e/ou incorporação de novas frações de quintos de vários 

servidores. 

              

              INTERESSADOS:              

                 RF                NOME 

         2608   NELAINE APARECIDA DE SOUSA 

            2609   EDUARDO KOJI SHIMAMOTO 

            2610   FATIMA REGINA BARBOSA BRAULIO DE MELO 

            2613   MIRIAM PEREIRA DA CONCEICAO SACCONATO 

            2620   LILIAN FERNANDES PINTO 
            2647   ANA CRISTINA DE REZENDE BELLINELLO CHBANE 

            2656   JOSE LUIZ TONETI 

            2658   MARCELO MATTIAZO 

            2675   ROBERTO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA 

            2685   BENEDITO TADEU DE ALMEIDA 

            2687   ROBERTO MARTINS DA SILVA 

            2700   AILTON BATISTA NEPOMUCENO 

            2708   MARIA EDIRLENE ALVES TEIXEIRA 

            2709   DINALVA CONCEICAO MACHADO COSTA 

            2712   ALICE HARUMI TAKEYA 

            2722   JAQUELINE DE FREITAS PERES RODRIGUES 

            2723   RAQUEL NOVO CAMPOS 

            2728   MARIA LUIZA VIEIRA RAMOS 

            2732   HENRIQUE AUGUSTO TUTINI 

            2737   ALVARO LOPES JUNIOR 

            2750   OTTO HEITZMANN 

            2752   HAROLDO PURCINO MAIA FILHO 
            2764   LUIZ CARLOS CURI 

            2765   NEI NOGUERIA SOBRINHO 

            2785   SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA RODRIGUES 

            2793   SERGIO TINOCO CORDEIRO FILGUEIRAS 

            2813   MAFALDA CREPALDI TARGON 

            2826   MARIALVA VIEIRA DOS SANTOS BORGES 

            2842   ANTONIO FERNANDES MOREIRA DE FARIA 

            2844   SANDRA REGINA PESTANA TIRLONE 

            2845   VANDELEY VASCONCELOS 

            2848   JORGE JOSE DE OLIVEIRA 

            2850   ERICLES DE ANDRADE CARDOSO 

            2870   ELISA MARIA GIANOLLA DE PONTES 

            2873   VALERIA MARQUES DE CASTRO 

            2877   JOSE JACK PEDREIRA DA SILVA 

            2878   MARIA PAULA CAVALCANTE BODON 

            2889   MARCIO DE OLIVEIRA FERNANDES 

            2909   GLADSTONE DE OLIVEIRA MUNDURUCA 
            2920   ADALTO FELIX VALOES 

            2922   HAMILTON CESAR BRANCALHAO 

            2928   ANTONIO CARLOS CORREIA 

            2948   REGINA CELIA THEREZA BARBOSA 

            2953   ANTONIO CARLOS MUNHOZ 

            2997   DJALMIRA MARIANO PANCOTTO 

            3002   JOCELI GUERRA CASTELFRANCHI 

            3024   LUIZ GUILHERME ANDRADE SIQUEIRA 

            3033   LUIZ SEBASTIAO MICALI 

            3035   GISELLE DORIA SALVIANI MORAIS 

            3186   ADRIANA ECEIZA MANZANO ESPINDOLA 
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              “Considerando o teor da informação do Núcleo de Administração Funcional e manifestação da Subsecretaria 

Judiciária e de Gestão de Recursos Humanos, convalido, nos termos do art. 62-A da Lei n. 8112/90, acrescido pela MP 

n. 2225-45 de 04.09.2001, de acordo com a decisão contida no PA. n. 2004.16.4940-CJF/Brasília que dentre outras 

coisas causou a suspensão do lapso prescricional em 01.08.2002, os procedimentos e os pagamentos de concessão 

efetuados em DEZ/2004 e JAN/2005 com base nos relatórios emitidos pelo sistema de Recursos Humanos.” 

              “Oficializo a concessão das parcelas transformadas/incorporadas descritas no anexo, as quais deverão 

transformar-se em VPNI nos termos da lei, sendo autorizado o pagamento de eventuais diferenças existentes, inclusive 

por exercícios findos; observada a prescrição qüinqüenal e a disponibilidade orçamentária, deduzindo-se as parcelas 

eventualmente pagas.” 

              Ao NUAF e NUPA para providências e após, ao NUCI. 

              Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

              São Paulo, 10/06/2011. 

              

              Oscar Paulino dos Anjos 
              Diretor da Secretaria Administrativa 

              

  

               

              DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA ADMINISTRATIVA, EM PROCESSO DA SEÇÃO DE 

PESSOAL: 

               

               

               

              Nº. 1120/2001 SUPE/NUAF RF 2643 SATI INAFUKU NAGUMO 

               

              “Considerando o teor da informação do Núcleo de Administração Funcional, a manifestação da Subsecretaria 

Judiciária e de Gestão de Recursos Humanos e o disposto nos artigos 8º, inciso VI e 12 da Resolução nº. 141/2011, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal - Brasília, autorizo a concessão de mais 03% (três por cento), totalizando 16% 

(dezesseis por cento) da gratificação adicional, com efeitos financeiros, inclusive por exercícios findos a partir de 

05.04.1999, deduzindo-se os eventuais valores já pagos a esse título, já observada a prescrição quinquenal.” 

              Ao NUAF para providências cabíveis. 
              Após, ao NUPA e NUCI. 

              CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

              São Paulo, 14 de junho de 2011. 

               

               

               

              Oscar Paulino dos Anjos 

              Diretor da Secretaria Administrativa 

               

NUCLEO DE ADMINISTRACAO FUNCIONAL 

  

PORTARIA Nº. 13/2011 - SUCA/NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL 

  

A DIRETORA DO NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO 

GRAU EM SÃO PAULO  no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias e o artigo 5º da Portaria nº 01/2010 - Diretoria Administrativa, 

  

RESOLVE: 

  

I - INCLUIR, por necessidade de serviço, a 3ª parcela de férias da servidora JOSEFA ORDONIO DA SILVA, RF. 

3987, lotada no Núcleo de Administração Predial e Gestão de Serviços, de 13/10 a 22/10/2011 (10 dias), exercício 
2010. 
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II - INCLUIR a 1ª e 2ª parcelas de férias da servidora JOSEFA ORDONIO DA SILVA, RF. 3987, lotada no Núcleo de 

Administração Predial e Gestão de Serviços, de 09/01 a 28/01/2012 (20 dias) e 16/04 a 25/04/2012 (10 dias), exercício 

2011. 

  

III - SUSPENDER, em virtude de licença saúde, o dia 04/05/2011, na 1ª parcela de férias da servidora ELISABETE 

SALAVRACOS, RF 3296, lotada no Núcleo de Administração Funcional, anteriormente marcada de 25/04 a 

04/05/2011 (10 dias), ficando a fruição de 01 dia remanescente para 19/05/2011, exercício 2011. 

  

IV - ALTERAR, por necessidade de serviço, a 2ª parcela de férias do servidor RICARDO ARAUJO GARCIA, RF. 

5549, lotado na Secretaria Administrativa, de 13/07 a 22/07/2011 (10 dias) para 15/08 a 24/08/2011 (10 dias), exercício 

2011. 

  

V - ALTERAR a 2ª parcela de férias do servidor GUSTAVO SANTOS MELLO, RF. 6539, lotado no Núcleo de 

Compras, Licitações e Contratos, de 15/08 a 24/08/2011 (10 dias) para 22/08 a 31/08/2011 (10 dias), exercício 2011. 

  

VI - ALTERAR a 2ª e 3ª parcelas de férias da servidora RENATA OHL SIERVO SAFI, RF. 5846, lotada no Núcleo de 

Compras, Licitações e Contratos, de 01/08 a 10/08/2011 (10 dias) e 17/10 a 26/10/2011 (10 dias) para 19/07 a 
28/07/2011 (10 dias) e 08/08 a 17/08/2011 (10 dias), exercício 2011. 

  

VII - ALTERAR, por necessidade de serviço, a 1ª parcela de férias da servidora DEIVE ROSE QUEIROZ DA SILVA 

TINDOU, RF. 6243, lotada no Núcleo de Acompanhamento e Desenvolvimento de Recursos Humanos, de 11/07 a 

20/07/2011 (10 dias) para 06/07 a 15/07/2011 (10 dias), exercício 2011. 

  

VIII - ALTERAR, por necessidade de serviço, a 2ª parcela de férias da servidora CHRISTIANE AMELIA MARTINS 

FONSECA, RF. 3981, lotada no Núcleo de Acompanhamento e Desenvolvimento de Recursos Humanos, de 21/07 a 

09/08/2011 (20 dias) para 18/07 a 06/08/2011 (20 dias), exercício 2011. 

  

IX - ALTERAR, por necessidade de serviço, a 2ª parcela de férias do servidor WALTER IWAO GOSHIMA, RF. 5899, 

lotado no Núcleo de Infraestrutura, de 06/06 a 15/06/2011 (10 dias) para 13/06 a 22/06/2011 (10 dias), exercício 2011. 

  

X - ALTERAR, por necessidade de serviço, a 2ª e 3ª parcelas de férias do servidor FERNANDO RAMIRES COLETI 

RF. 6154, lotado no Núcleo de Comunicação Social, de 03/11 a 12/11/2011 (10 dias) e 07/12 a 16/12/2011 (10 dias) 

para 19/10 a 28/10/2011 (10 dias) e 09/01 a 18/01/2012 (10 dias), exercício 2011. 

  
XI - ALTERAR, por necessidade de serviço, a 2ª parcela de férias da servidora ELIZABETH MARQUES DA COSTA, 

RF. 438, lotada no Núcleo de Administração Predial e Gestão de Serviços, de 06/06 a 15/06/2011 (10 dias) para 01/08 a 

10/08/2011 (10 dias), exercício 2011. 

  

XII - ALTERAR, por necessidade de serviço, a 2ª parcela de férias do servidor JOÃO SAMPAIO FILHO, RF.1545, 

lotado no Núcleo de Saúde, de 20/07 a 29/07/2011 (10 dias) para 27/06 a 06/07/2011 (10 dias), exercício 2011. 

  

XIII - ALTERAR a 2ª parcela de férias da servidora CARLY DEA RUSSO ROSA, RF.5860, lotada no Núcleo de 

Administração Funcional, de 13/06 a 22/06/2011 (10 dias) para 20/07 a 29/07/2011 (10 dias), exercício 2011. 

  

XIV - ALTERAR, por necessidade de serviço, a 1ª e 2ª parcelas de férias do servidor EDUARDO MANELLI RIZZOLI 

RF. 6040, lotado na Subsecretaria Judiciária e de Gestão de Recursos Humanos, de 21/07 a 30/07/2011 (10 dias) e 

03/11 a 22/11/2011 (20 dias) para 18/07 a 29/07/2011 (12 dias) e 03/11 a 20/11/2011 (18 dias), exercício 2011. 

  

  

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
  

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

  

  

GISELLE DORIA SALVIANI MORAIS 

Diretora do Núcleo de Administração Funcional 

  

CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA 
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PORTARIA n. 41/2011 - CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA 

 

O Doutor PAULO CESAR CONRADO, Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificada da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade do serviço, as parcelas de férias dos servidores: 

 

MARCO TÚLIO BORGES DA SILVA CORDEIRO, R.F.: 1802de 18/07/2011 a 27/07/2011 e 08/08/2011 a 

27/08/2011 para 21/07/2011 a 30/07/2011 e 01/09/2011 a 20/09/2011; 

ROSEMARY DOS SANTOS TONELOTTI, R.F.: 5568de 01/07/2011 a 30/07/2011  

para 18/07/2011 a 01/08/2011 e 16/11/2011 a 30/11/2011. 

 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

 

 
 

 

 

 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal 

Corregedor da Central de Mandados Unificada 

COORDENADORIA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

PORTARIA N.º 15/2011 - CFEF 

 

 

O Doutor Manoel Álvares , Juiz Federal Coordenador em exercício do Fórum das Execuções Fiscais, Subseção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

 

 

Considerando que o servidor WALDEMIR VIEIRA DE BARROS , RF 5501, Técnico Judiciário -Especialidade 

Segurança e Transporte , Supervisor da Seção de Segurança e Transportes (FC-05), participou do CURSO DE 

SEGURANÇA DE AUTORIDADES no período de 23/05 a 03/06/2011, 

 

RESOLVE: 

 
DESIGNAR o servidor ANDRÉ BROUCK ARAÚJO DA SILVEIRA ,RF 6629, Técnico Judiciário - Especialidade 

Segurança e Transporte, para substituí-lo no referido período. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 13 de junho de 2011 

 

 

 

 

 

 

 

Manoel Álvares 

Juíz Federal Coordenador - em exercício 
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Fórum das Execuções Fiscais 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

CENTRAL DE MANDADOS DE BAURU 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

 

8ª Subseção Judiciária do Estado de São PauloCentral de Mandados 

 

 

 

PORTARIA N.º 26/2011 - SUMA 

 

 

 

O Doutor MASSIMO PALAZZOLO, Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados de Bauru - 8ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de sua atribuições legais e regulamentares, 

 

 
CONSIDERANDO que o servidor ANDRÉ LUIS WATANABE MORENO, RF 4856, teve a 2ª parcela das suas férias 

para o ano de 2011, marcadas para o período de 27/07/2011 a 05/08/2011, 

 

 

RESOLVE, A PEDIDO DO SERVIDOR, ALTERAR, em parte, a Portaria n.º 44/2010, cancelando o mencionado 

período e determinando o gozo da segunda parcela das férias para o período de 03/08/2011 a 12/08/2011. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE.  

 

Bauru, 13 de junho de 2011  

 

 

 

 

MASSIMO PALAZZOLO 

JUIZ FEDERAL  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

CENTRAL DE MANDADOS DE FRANCA 

 
13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

CENTRAL DE MANDADOS 

PORTARIA Nº 08/2011 - CM 

A Daniela Miranda Benetti, Juíza Federal Corregedora da Central de Mandados e CECAP do Fórum Federal de Franca 

- SP, 13ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;  

RESOLVE: 

Alterar parcialmente os termos da Portaria nº 27/2011 CM, referente a escala de plantão dos Oficiais de Justiça Federal 

Avaliador no período de 01 a 30/06/2011, na seguinte ordem: 

Onde se lê: 

ALFREDO EDSON DE SOUZA - RF 1665 

DIAS: 01, 21 e 30/06/2011, 

AURO DOS SANTOS - RF 3407 
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DIAS: 02 e 16/06/2011, 

FÁTIMA APARECIDA C. DE GODOY COSTA - RF 2268 

DIAS: 03 e 17/06/2011; 

HELTON RODRIGUES DA SILVA LEITE - RF 4660 

DIAS: 04, 05, 06 e 20/06/2011; 

ISILDINHA NATAL - RF 3400 

DIAS: 07, 15, 18 e 19/06/2011, 

JULIANO QUIREZA PEREIRA - RF 4831 

DIAS: 08, 11, 12 e 22/06/2011, 

LUÍS CARLOS MARTINS BOTTA - RF 4302 

DIAS: 09, 23 e 24/06/2011, 

MARLENE ALVES PIZA - RF 4466 

DIAS: 10, 25, 26 e 27/06/2011, 

OSWALDO AUGUSTO FERNANDES FILHO - RF 4762 

DIAS: 13 e 28/06/2011, 

SOLANGE BARBOSA LEMOS MACHADO - RF 3484 

DIAS: 14 e 29/06/2011, 

Leia-se 
ALFREDO EDSON DE SOUZA - RF 1665  

DIAS: 20 e 29/06/2011, 

AURO DOS SANTOS - RF 3407 

DIAS: 15 e 30/06/2011, 

FÁTIMA APARECIDA C. DE GODOY COSTA - RF 2268 

DIAS: 16/06/2011; 

HELTON RODRIGUES DA SILVA LEITE - RF 4660 

DIAS: 17/06/2011; 

ISILDINHA NATAL - RF 3400 

DIAS: 14, 18 e 19/06/2011, 

JULIANO QUIREZA PEREIRA - RF 4831 

DIAS: 21/06/2011, 

LUÍS CARLOS MARTINS BOTTA - RF 4302 

DIAS: 23/06/2011, 

MARLENE ALVES PIZA - RF 4466 

DIAS: 23, 24, 25 e 26/06/2011, 

OSWALDO AUGUSTO FERNANDES FILHO - RF 4762 
DIAS: 27/06/2011, 

SOLANGE BARBOSA LEMOS MACHADO - RF 3484 

DIAS: 28/06/2011, 

APROVAR em caso de necessidade que o Oficial de Justiça Federal Avaliador plantonista do dia seguinte será 

contatado para auxiliar o plantonista do dia ou a sua substituição no caso de falta ou licença. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.  

Franca, 14 de junho de 2011 

Daniela Miranda Benetti 

Juíza Federal 

Corregedora da Central de Mandados e CECAP 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

CENTRAL DE MANDADOS DE PIRACICABA 

 

PORTARIA Nº 10/2011  

 

A DOUTORA CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL 

CORREGEDORA DA CENTRAL DE MANDADOS DE PIRACICABA, 9ª SUBSECÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO no uso de suas atribuições legais, e na forma da lei, etc. 

CONSIDERANDO a Portaria nº 12/2010 de 31/08/2010 desta Central de Mandados; 

CONSIDERANDO a premente necessidade de serviço, 

 
RESOLVE: 
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ALTERAR POR NECESSIDADE DE SERVIÇO o período de férias do servidor EVANDRO DE SOUZA, RF 4102, 

Analista Judiciário Executante de Mandados, de 01/07/2011 à 15/07/2011 para 27/06/2011 à 11/07/2011. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, enviando-se cópia ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) Federal Diretor(a) do 

Foro. 

 

 

Piracicaba, 08 de junho de 2011. 

 

 

 

 

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

Juíza Federal Corregedora da Central de Mandados 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

CENTRAL DE MANDADOS DE SANTO ANDRÉ 

 
PORTARIA Nº 011/2011 

 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL CORREGEDORA DA 

CENTRAL DE MANDADOS DE SANTO ANDRÉ, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

RESOLVE:  

 

RETIFICAR em parte os termos da Portaria nº 014/2010 para alterar, por absoluta necessidade de serviço, o período de 

férias regulamentares das seguintes servidoras: 

 

 

Elaine Ragioto Boscioni, Analista Judiciário - Executante de Mandados, RF 3538. 

 

de: 11/07/2011 a 21/07/2011 (11 dias) - 1ª parcela - 2011para: 11/07/2011 a 28/07/2011 (18 dias)  

de: 12/09/2011 a 30/09/2011 (19 dias) - 2ª parcela - 2011para: 03/10/2011 a 14/10/2011 (12 dias)  

 

 
Cibele Peduto Pecoraro, Analista Judiciário - Executante de Mandados, RF 4369. 

 

de: 22/07/2011 a 10/08/2011 (20 dias) - 1ª parcela - 2011para: 12/09/2011 a 23/09/2011 (12 dias) 

de: 03/11/2011 a 12/11/2011 (10 dias) - 2ª parcela - 2011para: 09/01/2012 a 26/01/2012 (18 dias) 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Santo André, 14 de junho de 2011. 

 

 

 

 

DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

JUÍZA FEDERAL CORREGEDORA  

DA CENTRAL DE MANDADOS 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

COORDENADORIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

P O R T A R I A nº 027/2011-DS 

O DOUTOR DÊNIO SILVA THÉ CARDOSO, JUIZ FEDERAL DIRETOR DA SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA 

FEDERAL DE SJRIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
CONSIDERANDO as férias do servidor Marcos Antonio Quito, RF 3582, Diretor do Núcleo de Apoio Regional, no 

período de 11 a 29 de julho de 2011, 

R E S O L V E:  

DESIGNAR a servidora Rosane Ribeiro Barbosa, RF 2919, para subsituí-lo no referido período. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 13 de junho de 2011. 

DÊNIO SILVA THÉ CARDOSO 

JUIZ FEDERAL DIRETOR DA SUBSEÇÃO  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

COORDENADORIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

PORTARIA Nº 17 / 2011 - COAD 

O MM Juiz Federal Doutor RENATO BARTH PIRES, Diretor do Fórum Fede-ral de São José dos Campos, no uso de 

suas atribuições legais, regulamentares, e: 

CONSIDERANDO os termos do Provimento Nº. 64/2005 - COGE; 

CONSIDERANDO a Ordem de Serviço Nº 14/2009 - Diretoria do Foro de 28/08/2009; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 05/2011 - DF, de 20/01/2011, que torna público os fe-riados municipais das cidades 

que abrigam os Fóruns Federais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

RESOLVE: 
Art. 1º - ALTERAR o art. 1º da Portaria nº 11 / 2011 - COAD, de 13/05/2011, referente à Escala de Plantão Judiciário 

nos finais de semana e feriados das Subseções Judiciárias de São José dos Campos, Taubaté e Guaratinquetá, para fazer 

constar: 

PERÍODO VARA JUÍZ (A) 

Das 19 h. de 10/06 às 09 h. de 14/06/2011 1ª Dr. Raphael José de Oliveira Silva 

 

Art. 1º - ALTERAR o art. 2º da Portaria nº 11 / 2011 - COAD, de 13/05/2011, referente à Escala de Plantão Judiciário 

semanal da Subseção Judiciária de São José dos Campos, fazer constar: 

PERÍODO VARA JUÍZ (A) 

Das 19 h. de 14/06 às 09 h. de 17/06/2011 1ª Dra. Eliana Parisi e Lima 

 

Art. 2º - INFORMAR que no plantão judiciário aos finais de semana e feria-dos, os fóruns permanecerão abertos, com 

atendimento ao público, no horário das 9 horas às 12 horas, devendo ao menos um servidor ficar encarregado das 

atividades, cabendo-lhe o recebimento de petições e o encaminhamento do caso ao Juiz Federal plantonista. 

 

Art. 3º - CABERÁ ao Magistrado, em caso de impossibilidade em realizar o plantão para o qual foi designado, 

comunicar por ofício a Coordenadoria Administrativa do Fórum, com antecedência mínima de uma semana, indicando 

o (a) Magistrado (a) que o (a) substituirá. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

São José dos Campos, 10 de junho de 2011. 

 

RENATO BARTH PIRES 
Juiz Federal 

Diretor da Subseção Judiciária de São José dos Campos 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

COORDENADORIA PROCESSUAL FORUM PREVIDENCIARIO 

 

 

 

PORTARIA N.º 01/2011 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA ANDREA BASSO, JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DO 

FÓRUM DAS VARAS PREVIDENCIÁRIAS, DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, 

no uso das suas atribuições legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO os artigos 1º e 2º da Portaria n.º 008/2005, de 14 de janeiro de 2005, do DD. Juiz Federal Diretor do 

Foro da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo, que dispõe sobre as Escalas de Distribuição e as Escalas de Plantão 

Judiciário nas Seções Judiciárias; 

RESOLVE estabelecer a escala dos Juízes Distribuidores deste Fórum Federal das Varas Previdenciárias, para fazer 

constar como segue:  

PERÍODO JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)  

01/07/2011 a 31/07/2011 Dra. Andréa Basso  

 

01/08/2011 a 31/08/2011 Dra. Katia Herminia Martins Lazarano Roncada  
 

01/09/2011 a 30/09/2011 Dr. Leonardo Estevam de Assis Zanini  

 

01/10/2011 a 31/10/2011 Dr. Marcus Orione Gonçalves Correia  

 

01/11/2011 a 30/11/2011 Dr. Flávia Pellegrino Soares  

 

01/12/2011 a 19/12/2011 Dr. Ronald Guido Junior 

II - CABERÁ ao(a) Magistrado(a), em caso de impossibilidade em realizar o período da Escala de Juiz(a) 

Distribuidor(a) para o qual foi designado(a), comunicar por ofício ou mensagem eletrônica a Coordenadoria 

Administrativa do Fórum em questão, com antecedência mínima de 01 (uma) semana, indicando o(a) Magistrado(a) que 

o(a) substituirá. Caso ocorram imprevistos emergenciais ou motivo de força maior, deverá o(a) Magistrado(a) 

indicado(a) subseqüente, não impedido na presente escala, ou ainda em escala contínua, assumir o período do 

Magistrado(a) impedido na ocasião, desde que não ultrapasse 05 (cinco) dias corridos, cabendo ao Juiz(a) Federal 

Coordenador(a) decidir por outra indicação de Juiz(a) Distribuidor(a) para assumir um maior período.  

III - PODERÁ no interesse da Administração o(a) Magistrado(a) designado(a) para atuar junto a este Fórum 

Previdenciário, mesmo que temporariamente, ficar sujeito a indicação para cumprir a escala de Juiz(a) Distribuidor(a) 

em razão da sua designação. 
 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

 

ANDRÉA BASSO 

JUÍZA FEDERAL COORDENADORA 

FÓRUM PREVIDENCIÁRIO 

 

 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

DIRETORIA DO FORO 

 

P O R T A R I A Nº 068 /2011 - SADM. 

 

 
A Bela. ARILDA BARROS PANIAGO, Diretora da Secretaria Administrativa, da Seção Judiciária de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 029/10-DFOR, de 10/03/10, da Direção do 

Foro,R E S O L V E: 

I - CONCEDER ao servidor FRANCISCO JOÃO DE MORAES, Técnico Judiciário, Supervisor da Seção de Apoio 

Administrativo, lotado em Ponta Porã, 5ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, portador do CPF n º 395.504.009-

72, Suprimento de Fundos, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para atendimento de pequenas despesas de pronto 

pagamento, a ser aplicado no período de 17/06/11 a 15/08/11. 

II - FIXAR o dia 30/08/11 para a respectiva prestação de contas, sendo que, em caso de afastamento do suprido, exceto 

quando se tratar de licença médica, a prestação deverá ocorrer antes deste fato.III - ALOCAR as despesas decorrentes 

da presente concessão no Elemento de Despesa - 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO, no valor de R$ 2.000,00 

(dois mil reais), no Programa de Trabalho JULGAMENTO DE CAUSAS NA JUSTIÇA FEDERAL-

NACIONAL.CUMPRA-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

Campo Grande, 14 de junho de 2011. 

 

ARILDA BARROS PANIAGO 

Diretora da Secretaria Administrativa 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 004/2011-JF/MS 

Processo: 047/2009-SADM. Locatário: Justiça Federal/MS. Locadora: J.V.D. AGRO LTDA. Termo de Apostilamento 

004/2011-JF/MS ao Contrato nº 10.001.10.2010-JF/MS. Objeto: APOSTILA o reajuste do contrato em epígrafe, com 

fundamento no parágrafo 1º da Cláusula Quarta - do Aluguel Mensal e do Reajuste, bem como no parágrafo 8º do artigo 

65 da Lei nº 8.666/93, de acordo com a informação de f. 181, do Processo Administrativo nº 047/2009-SADM, 

passando para R$ 8.275,48 (oito mil, duzentos e setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) o valor mensal do 

Contrato nº 10.001.10.2010-JF/MS, a partir de 09/02/2011, decorrente da aplicação do percentual de 11,30006600%, 

relativo à variação do IGP-M no período de 03/2010 a 02/2011.. Assinatura: Dr. Pedro Pereira dos Santos, Juiz Federal 

Diretor do Foro. 
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